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 Além deste caderno de provas, contendo 1 questão prática de sentença criminal, você receberá do fiscal de sala um caderno 
de textos definitivos para a transcrição das respostas 

 

 

  

 

 

 

 

 
 

 As respostas deverão ser manuscritas de forma legível, sendo obrigatório o uso de caneta esferográfica de tinta preta ou 
azul, fabricada em material transparente, e a resposta definitiva deverá ser, obrigatoriamente, transcrita para o caderno de 
textos definitivos 

 As respostas que excederem o número máximo de linhas indicado não serão consideradas 

 O caderno de textos definitivos não poderá ser assinado ou rubricado, nem conter qualquer marca que identifique o 
candidato, sob pena de anulação e automática eliminação do concurso público 

 Somente o texto transcrito para o caderno de textos definitivos será considerado válido para a correção. Os espaços para 
rascunho no caderno de provas são de preenchimento facultativo e não valerão para a avaliação 

 Não haverá substituição do caderno de textos definitivos por erro do candidato 

 A transcrição do texto da questão para o respectivo espaço do caderno de textos definitivos será de inteira responsabilidade 
do candidato, que deverá proceder em conformidade com as instruções contidas neste caderno de provas 

 

Boa sorte! 

 

 5 (cinco) horas é o período disponível para a realização da prova, já incluído o tempo para a transcrição das respostas 

 3 (três) horas após o início da prova é possível retirar-se da sala, sem levar o caderno de provas 

 30 (trinta) minutos antes do término do período de prova é possível retirar-se da sala levando o caderno de provas 

SUA PROVA 

TEMPO 

INFORMAÇÕES GERAIS 



  

 

 
 

 
  



Tribunal de Justiça do Estado do Paraná FGV Conhecimento 

 

Juiz Substituto   Página 3 

 

Sentença Criminal 

Senhor candidato, utilizando, exclusivamente, a exposição que 
segue como relatório, profira, na qualidade de Juiz Substituto do 
Tribunal de Justiça do Paraná, sentença criminal condenatória, 
devidamente fundamentada e embasada na legislação, na 
doutrina e na jurisprudência, indicando eventuais artigos de lei 
pertinentes, inclusive quanto à capitulação dos crimes 
atribuídos aos réus. Analise toda a matéria de direito processual 
e material pertinente para o julgamento, fundamentando suas 
conclusões. Deverá o candidato observar toda a matéria de 
ordem pública, resolvendo as questões, com ou sem 
requerimento das partes. Utilize o relatório já elaborado e não 
crie fatos novos. Inicie pela fundamentação.  
Deverá o candidato fixar a pena em relação aos acusados, para 
todos os fatos, a fim de se avaliar a técnica relacionada à 
dosimetria de pena. No caderno de textos definitivos não será 
avaliado escrito que tenha qualquer assinatura ou marca 
identificadora fora do local apropriado. Caso queira assinar sua 
sentença, utilize apenas a expressão “Juiz Substituto”. Ao texto 
que contenha outra forma de identificação será atribuída a nota 
zero, correspondente à identificação do candidato em local 
indevido. 
 
“Na data de 20 de julho de 2021, por volta das 12h00min, 
policiais do grupo especial da Polícia Militar do Estado do Paraná 
– RONE (Rondas Ostensivas de Natureza Especial), através de 
informações recebidas por denúncia anônima, deslocaram-se à 
Cidade de Querência do Norte-PR, a fim de interceptarem dois 
veículos originários da cidade de Xambrê-PR, que se dirigiam à 
Cidade de Querência do Norte-PR, visando cometerem crimes de 
roubo no estilo ‘Novo Cangaço’, ou seja, quando os sujeitos do 
crime se valem das vítimas e pessoas da comunidade como 
escudo humano e, com armas de grosso calibre, além de outros 
artefatos, causam pânico nos moradores, inúmeros prejuízos, a 
fim de que, uma vez neutralizadas as forças policiais, possam 
lograr êxito em seus intentos criminosos. 
Assim, os policiais do Batalhão RONE realizaram ‘barreiras’ na 
altura da estrada PR 218, próximo à cidade de Icaraíma, 
oportunidade em que foram abordados, em uma estrada vicinal, 
02 (dois) veículos tidos como suspeitos, sendo um GM/BLAZER 
(veículo 01) e um VW/AMAROK (veículo 2), estando os veículos 
ocupados pelos sujeitos FICTÍCIO 01, FICTÍCIO 02, FICTÍCIO 03 
(veículo 01), FICTÍCIO 04 e FICTÍCIO 05 (veículo 02), além de 
outras pessoas ainda não identificadas, as quais, cientes da 
ilicitude e reprovabilidade de suas condutas, um aderindo à 
conduta do outro e todos agindo com o mesmo liame subjetivo, 
associaram-se em grupo armado, com a intenção de praticar 
roubos a agências bancárias na região, para, com isso, alimentar 
financeiramente uma reconhecida facção criminosa que atua 
dentro e fora das penitenciárias de todo País, voltada à prática 
estável e permanente na venda ilícita de substâncias 
entorpecentes. 
Durante a ação policial, os indivíduos, utilizando-se coletes 
balísticos e ‘balaclavas’, efetuaram disparos de armas de fogo, 
em via pública e em direção aos militares, ao mesmo tempo em 
que corriam para dentro do matagal existente nas proximidades 
do local, com a intenção de impedir as respectivas prisões, 
havendo, por consequência, reação policial, a fim de se repelir a 
injusta agressão e conter o ímpeto dos criminosos. 
Devido à incursão armada dos indivíduos, alguns dos integrantes 
do grupo lograram êxito e não foram capturados, mesmo após 
intensa perseguição policial, sendo presos e autuados em 
flagrante delito, naquele momento, apenas fictício 01 e fictício 
02, ao mesmo compasso em que foi apreendido o menor fictício 

03, sendo que o fictício 01 estava gravemente ferido em razão da 
legítima ação policial. 
O cerco policial perdurou por mais alguns dias, quando, na data 
de 25 de julho de 2021, na localidade e área rural de Santa 
Esmeralda, os sujeitos, fictício 04 e fictício 05, abordaram a 
residência de uma família e, mediante grave ameaça, com 
emprego de armas de fogo, subtraíram um veículo 
RAM/RAMPAGE, de propriedade da vítima Sebastiana, automóvel 
utilizado para evasão dos cidadãos. 
Durante a fuga, após perseguição e legítimos disparos efetuados 
pelos policiais, acabaram os indivíduos capotando o veículo, 
restando-se também gravemente ferido fictício 05, com a 
consequente prisão de ambos, sendo reconhecidos pela vítima, 
por fotografia, em Delegacia de Polícia, como sendo os autores 
do crime de roubo do veículo. 
Foram apreendidos com os indivíduos armas e munições de 
grosso calibre, de uso restrito, sendo 05 (cinco) pistolas 
cal. 9 mm, numeração raspada, com carregador preparado e com 
munições para 42 disparos; bem como 1600 (hum mil e 
seiscentos) cartuchos cal. 9 mm; 05 (cinco) espingardas cal. 12, 
com numeração suprimida, carregada com 05 (cinco) cartuchos, 
cada uma; além de 05 (cinco) fuzis e 1000 (hum mil) munições 
cal. 5.56 mm, além de coletes balísticos, bem como 83 (oitenta e 
três) quilos de cocaína e 120 (cento e vinte) quilos de maconha, 
acoplados no motor e na carroceria do veículo 01 acima referido. 
Foi também encontrado e apreendido no interior de um dos 
veículos utilizados pelos indivíduos 05 (cinco) Kg de ‘Miguelitos’, 
que são pequenos artefatos de ferro pontiagudos, no formato em 
‘X’, preparados com o objetivo de perfurar pneus, visando 
impedir eventual perseguição policial”. 
 
Outros dados constantes dos autos: 
FICTÍCIO 01, autônomo, nascido em 25.04.1980, ostentava 
condenação como incurso no art. 157, § 2º, II c/c § 2º-A, I, do CP, 
art. 33 da lei de drogas, todas transitadas em julgado em 2006 e 
extintas pelo cumprimento de pena em 2020; 
FICTÍCIO 02, empresário de fronteira, nascido em 16.05.1968, 
ostentava condenação como incurso no art. 148, § 1º, III e 157, 
§ 2º, II c/c § 2º-A, I, todos do CP e 16 da Lei n. 10.826/2003, todas 
transitadas em julgado em 2010 e extintas pelo cumprimento de 
pena em 2019; 
FICTÍCIO 03, estudante, nascido em 13.01.2004, ostentava 
passagem por ato infracional análogo ao art. 121 do CP, em 
02.02.2001. 
FICTÍCIO 04, desempregado, nascido em 13.05.1985, não 
ostentava condenação criminal; 
FICTÍCIO 05, administrador, nascido em 14.02.2002, não 
ostentava condenação criminal; 
 

 A Denúncia foi regularmente oferecida em 30 de julho 
de 2021 e recebida em 02 de agosto de 2021, em face 
de Fictício 01, Fictício 02 e Fictício 04 e Fictício 05, 
mantendo-se a prisão preventiva dos acusados. 

 Instrução regular. 

 Os réus confessaram parcialmente os fatos. 

 Aportaram aos autos certidões de óbito de Fictício 01 e 
Fictício 05. 

 
Alegações finais: Ministério Público: (a) condenação dos réus nos 
termos da denúncia (deverá o candidato capitular os delitos em 
questão); (b) seja decretado o perdimento dos instrumentos, 
produtos e proveitos dos crimes, ou do seu equivalente, 
correspondentes a todos os valores ilicitamente auferidos com as 
práticas delituosas narradas na presente denúncia, se houver; 
(c) a manutenção da prisão cautelar. 
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RASCUNHO 

Defesa do acusado Fictício 02: Preliminarmente: (I) Nulidade 
absoluta do interrogatório extrajudicial do acusado, ao 
argumento de que não foi cientificado do seu direito 
constitucional de permanecer em silêncio, bem como de todos os 
atos subsequentes; (II) Quebra da Cadeia de Custódia frente à 
inexistência de ordem judicial para acesso ao aparelho celular do 
acusado, com a extração do processo de todas as provas 
decorrentes. Mérito: (I) Absolvição pelo crime de tráfico, frente à 
ausência de ciência das drogas acopladas junto ao automóvel 
(veículo 01), do qual fazia parte; (II) Absolvição quanto ao delito 
do artigo 244-B do ECA, alegando que o menor (Fictício 03) já era 
corrompido em relação ao tráfico e demais delitos; (III) pena 
fixada no mínimo legal para todos os delitos (que deverão ser 
capitulados pelo candidato); (IV) reconhecimento da confissão e 

outras atenuantes (deverá o candidato avaliar, se for o caso, as 
agravantes e atenuantes extraídas da narrativa apresentada). 
Defesa do acusado Fictício 04: Preliminarmente: (I) Nulidade dos 
reconhecimentos fotográficos realizados em fase de inquérito 
policial; Mérito: (I) Absolvição pelo crime de tráfico, frente à 
ausência de ciência das drogas acopladas junto ao automóvel do 
qual sequer fazia parte (veículo 01); (III) pena fixada no mínimo 
legal para todos os delitos (que deverão ser capitulados pelo 
candidato); (IV) reconhecimento da confissão e outras 
atenuantes (deverá o candidato avaliar, se for o caso, as 
agravantes e atenuantes extraídas da narrativa apresentada). 
 
Valor: 10 pontos 
Máximo de 180 linhas. 
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RASCUNHO 
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RASCUNHO 
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RASCUNHO 
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Realização 

 
 

 

 


